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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LELNO637/90DE27/12/90

" DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS

DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CoBIn,"

Feço saber que a Comera Municipal de Coxim, Estes
do de Mato Grosso do Sul, eprovou e o Senhor Prefeito Municipal
senciona s seguinte Leis

Ast. 1º - Fica o Presidente da Cêmere Municipal *

de Coxim, sutorizedo s resjuster vs vencimentos dos Funcionários
da Câmere Municipal de Coxim, nos metmos Índices de reajuste dos
Funcionários da Prafeitura Municipal,

Art, 2º - O menor vencimento de funcionário da C&

mara Municipal, serê o equivalente a um salario mínimo vigente *

no País,
Art. 3º - Ag deepeses decorrentes da aplicação da

presente Lei, correró & conte des dotações do orçemento de Came-

re Municipal, podendo o Senhor Presidente, solicitar do Chefe do
Poder Executivo, e suplementação se necessório,

Art. 4º - Esta Lei antrarê em vigor ne date de sua
publicação, com sfaitos retroativos a 1º de Dezembro de 1.990,

POeroaçHO:
De conform «ue com o artigo 78 da Lei

complementar - ! de 20 de novembro d: : 98,
sanciono a ss::, sta Lei para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.
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